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ESTADO DO PIAUÍ 

PROJETO LEI Nº 004/2025, DE 20 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a concessão de indenização de 
transporte aos Agentes Comunitários de Saúde e aos 

Agentes de Combate às Endemias do Município de 
Nova Santa Rita-Pl, como forma de custeio de 

locomoção, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no art. 10, incisos | e Il, art. 39, inciso IV e art. 58, incisos Il, Ill e XXXV, ambos da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com a Lei Federal nº 15.014/2024, faz saber que a Câmara Municipal 

analisou e aprovou e ele sanciona a presente Lei. 

Art. 1. Fica instituída a indenização de transporte no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais aos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de 

Nova Santa Rita-PI, como forma de ressarcimento das despesas com locomoção por meio próprio, 

exclusivamente para a execução de serviços externos, devidamente atestados pela chefia imediata, 

e inerentes às atribuições do cargo. 

Parágrafo único. A indenização de que trata o caput não possui natureza remuneratória, não se 

incorpora à remuneração para quaisquer efeitos e será paga exclusivamente enquanto o servidor 

estiver em efetivo exercício das funções externas do cargo. 

Art. 2. O valor da indenização poderá ser reajustado por decreto, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira do Município, com fundamento no art. 69, inciso |, alíneas 'A' e J” da Lei 

Orgânica Municipal. 

Art. 3. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, 

podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 4. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Nova Santa Rita/P|, 20 de agosto de 2025. 
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Rua Demétrio Bento da Silva, 65, Centro, CEP 64764-000, Nova Santa Rita/P| 

Site: https://novasantarita.pi.gov.br/novasantarita/portal 


